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Resumo

A presente mesa objetiva discutir a saúde mental e os direitos humanos em suas interfaces com as políticas públicas que intencionam a prevenção, tratamento e reinserção social de pessoas com transtornos mentais. Trata-se de um estudo exploratório, de natureza qualitativa, ancorado no materialismo histórico dialético como método, dada a necessidade de análise na perspectiva da totalidade da realidade social, subsidiado por aportes teóricos e documentais. Parte-se da assertiva de que estas políticas devem se pautar, principalmente, em financiamento para a área; programas de educação e conscientização, visando a promoção da saúde mental; reduzir o risco de desenvolvimento de transtornos mentais; oportunizar acesso irrestrito de todas as pessoas a serviços de saúde mental públicos e de qualidade; na luta contra o estigma e a discriminação, bem como em estratégias de inclusão social e cidadania dessas pessoas no meio social. No horizonte da dignidade humana, reflete-se sobre os desafios e perspectivas para as mulheres no atual contexto de retrocessos de garantias legais, moldado por racionalidades neoconservadoras e antidemocráticas, estruturantes do neoliberalismo contemporâneo, bem presentes nas políticas de corte social, como as de saúde e, a propensão do público feminino de sofrer mais com transtornos mentais, a exemplo de ansiedade e depressão em comparação aos homens, em decorrência de um conjunto de fatores, nos quais se incluem as distinções em relação aos papéis de gênero, com acréscimo de mudanças hormonais e experiências de vida que impactam em seu bem estar geral. O que, pressupomos, se complexificar na velhice. O envelhecimento populacional é um fato mundial concreto.  Experiência multifacetada, marcada por conquistas e transformações, mas também por perdas cognitivas e físicas, alicerçadas por desafios sociais e emocionais com o idadismo, a perda de autonomia, isolamento. Fenômeno que no Brasil tem se feito a passos largos, como evidenciam o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em 2022, quando demonstram que pessoas com 60 anos ou mais, correspondem a 32,1 milhões em 2022, representando 15,6% da população total. Desse percentual, 55,7% são mulheres e 44,3% são homens. Conclui-se que mulheres durante todo o seu ciclo de vida, em maior ou menor grau, enfrentam vulnerabilidades interseccionais, resultantes de marcadores sociais da diferença, a exemplo das relações de gênero, idade, raça, classe e orientação sexual. Marcadores que se entrecruzam e influenciam mutuamente e que, precisam ser considerados nas políticas de proteção social, pois podem configurar discriminações e desigualdades sociais que, tanto geram injustiças sociais, como geram e/ou agravam o sofrimento psíquico, exacerbado por estigmas e preconceitos, contrariando a saúde mental como um direito conquistado. 
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SAÚDE MENTAL E DIREITOS HUMANOS: alquimia possível no Brasil Contemporâneo?
Marly de Jesus Sá Dias

Resumo

Este artigo se propõe a discutir a saúde mental vinculada aos direitos humanos, enquanto tema de legítimo interesse de todas as nações. Ambos são aqui entendidos como pilares fundantes para um bem estar positivo de qualquer pessoa, indistintamente. Correlação que no Brasil ainda enfrenta pelejas, dada contradições que circundam a desigual relação entre capital x trabalho, disputas entre projetos antagônicos na área, acirrados por contrarreformas que desvirtuam princípios da Reforma Psiquiátrica. Ancorado no materialismo histórico dialético, contributos bibliográficos, documentais, usa a metáfora da “alquimia”, como ferramenta metodológica para um pensar mais criativo e crítico na apreensão das políticas de saúde mental no país nesta atual fase do neoliberalismo. Conclui que tal alquimia requer combate às desigualdades sociais, racismos, patriarcado, estigmas e discriminações, ao lado de lutas em defesa do estado laico, do SUS e políticas públicas que assegurem o respeito aos direitos humanos das pessoas com transtornos mentais.
Palavras-chave: Saúde mental. Direitos humanos Políticas de saúde mental.

Abstract

This article discusses mental health as it relates to human rights, as a topic of legitimate concern to all nations. Both are understood here as founding pillars for the positive well-being of any person, without distinction. This correlation still faces challenges in Brazil, given the contradictions surrounding the unequal relationship between capital and labor, disputes between opposing projects in the field, and exacerbated by counter-reforms that distort the principles of Psychiatric Reform. Anchored in dialectical historical materialism and bibliographical and documentary contributions, the article uses the metaphor of "alchemy" as a methodological tool for more creative and critical thinking in understanding mental health policies in the country in this current phase of neoliberalism. It concludes that such alchemy requires combating social inequalities, racism, patriarchy, stigma, and discrimination, alongside struggles in defense of the secular state, the Unified Health System (SUS), and public policies that ensure respect for the human rights of people with mental disorders.
Keywords: Mental health. Human rights. Mental health policies.
1. INTRODUÇÃO

A saúde mental é componente fundamental para que se tenha saúde. Ou seja, encontra-se intimamente vinculada as relações, papeis, desempenho de capacidade individual e coletiva em todas as dimensões da vida humana (física, mental e social). Não por acaso, a Organização Mundial da Saúde (OMS), tem destacado em vários documentos internacionais relacionados à saúde que “sem saúde mental não há saúde” (WHO, 2005), posto que sem saúde mental inexiste saúde física e bem-estar completo. Contudo, essa vinculação é profunda e, ao mesmo tempo complexa, seja como objeto de estudo, seja como intervenção social, por envolver interação entre múltiplos determinantes, tal como o sociocultural, psicológico, econômico, físico e biológico que influenciam a vida das pessoas e populações (Caldas de Almeida, 2018; Alves, 2001). O que faz do campo da saúde mental algo não só vasto, mas, igualmente diverso, demandante de compreensão e ação enquanto problema individual e como fenômeno social, contextualizado no espaço e tempo.
Daí a relevância em se refletir a saúde mental vinculada aos direitos humanos, enquanto tema de legítimo interesse de todas as nações, conforme atesta a Declaração de 1948 proclamada pela Organização das Nações Unidas (Trindade, 1998). Ante o exposto, objetiva-se discutir a saúde mental e os direitos humanos em suas interfaces com as políticas públicas de saúde mental que intencionam a promoção, prevenção, tratamento e reinserção social de pessoas com doenças mentais no Brasil. Parte-se do entendimento de que ambos (Saúde Mental e Direitos Humanos) são pilares fundantes para um bem estar positivo de qualquer pessoa. Para que se tenha assegurado direitos básicos, como ao mais alto nível possível de saúde física e mental, a uma vida sem violências, discriminações, tratamentos desumanos e/ou degradantes (Caldas de Almeida, 2018). Correlação que, em nosso país, ainda enfrenta pelejas. 

Assim, esta reflexão ancora-se no materialismo histórico dialético como método, dada a necessidade de análise na perspectiva da totalidade da realidade social, subsidiado por aportes teóricos e documentais. Possui caráter exploratório, natureza qualitativa, respaldado em contributos bibliográficos e documentais, ilustrado pela metáfora, aqui representada pela palavra “Alquimia”, enquanto mais uma ferramenta metodológica impulsionadora de um pensar crítico e criativo. As quais consideramos relevantes para a compreensão de como essas correlações se apresentam nas políticas de saúde mental brasileira, sobretudo nesta atual fase do neoliberalismo, permeada por medidas neoconservadoras, desintegração de conquistas democráticas e de direitos humanos básicos, exacerbando desigualdades de todo porte. 
O texto está organizado em três itens: introdução, desenvolvimento e uma sucinta conclusão em que reafirmamos a urgência de fortalecimento da luta pela concreta alquimia entre saúde mental e direitos humanos, traduzidas em ações que garantam, indistintamente, saúde física e mental, respeito, liberdade, segurança e dignidade as pessoas e em todas as fases da vida humana.
2. SAÚDE MENTAL E DIREITOS HUMANOS: breves considerações
Direitos humanos correspondem a direitos e liberdades básicas, que devem ser asseguradas a todos os indivíduos, povos, nações uniformemente. Abrangem o direito a alimentação, educação, saúde, liberdade de expressão, pensamento, igualdade perante a lei, tolerância, dignidade, respeito, dentre outros princípios indispensáveis a vida digna. Logo, a saúde mental se insere nesse “rol” de direitos fundamentais. 
De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS) a saúde mental corresponde a: 
um estado de bem-estar no qual o indivíduo realiza suas capacidades próprias, pode manejar as dificuldades normais da vida, pode trabalhar de forma produtiva e frutuosa, e é capaz de prestar uma contribuição para a sua comunidade (WHO, 2016). 
Contraposto a ausência de doenças mentais que não só geram sofrimentos psíquicos, como interferem nas faculdades relacionais produtivas de quem delas sofre, como atesta Caldas de Almeida (2018). Por outro lado, o autor adverte que a ausência de doença mental, por si só, embora importante, não assegura a saúde mental, posto que esta é resultante do “exercício das diversas funções mentais do ser humano” (Caldas de Almeida, 2028, p. 13). Inclui, como já assinalado, aspectos físicos, mentais e sociais.
Vale destacar que os conceitos de saúde mental e direitos humanos, são construções sociais, produtos históricos, influenciados pelos contextos sociais e políticos em que se inserem. Os direitos humanos, por exemplo, são frutos de construções seculares
, refletem lutas de classes e entre os heterogêneos segmentos que as compõem (Ruiz, 2018). São dádivas, meras concessões. Mas, conquistas, resultados de reclames, lutas sociais, movimentos memoráveis contra injustiças e desigualdades de múltiplas dimensões. 
Com a publicação da Declaração Universal dos Direitos Humanos em 1948 pela Organização das Nações Unidas (ONU), logo após o término da segunda guerra mundial em 1945, tais direitos e liberdades foram reconhecidos oficial e mundialmente como universais, inalienáveis, indivisíveis, interdependentes e inerentes à condição humana, cuja função precípua é a de proteção das pessoas de injustiças, arbitrariedades, autoritarismos, abusos de poder - algo desafiador na atual fase de acumulação capitalista. 
Embora se constitua como documento de ordem não jurídica (sem obrigatoriedade legal), os estados-membros da ONU assumiram compromissos para com a sua observância, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião (Carvalho, 2008). Não por um acaso, tem servido de inspiração para a construção de democracias recentes, compondo legislações nacionais, tratados internacionais e declarações regionais, de países signatários como o Brasil. 
Porém, sua efetivação, consubstanciada pelos parâmetros que lhe inspiram (universalização de direitos fundamentais para a humanidade), historicamente também tem encontrado resistências, dificuldades de implementação no seio das sociedades capitalistas, que são a antíteses dos direitos. Realidade complexificada na contemporaneidade e que, no Brasil, configura-se cingida por violações de direitos básicos e contradições que circundam a desigual relação entre capital x trabalho na busca obstinada pelo lucro, evidenciando um hiato entre o recomendado e o atestado. Com base em CRARY (2014), Ruiz (2018) atesta que:
Se para enfrentar os limites da sociabilidade do capital for necessário desrespeitar “direitos” que até então defendiam como centrais, nenhum pudor restará aos que defendem as perspectivas burguesas. Sequer limites biológicos para a superexploração da força de trabalho, como o sono – hoje ainda necessário para descanso daqueles que produzirão socialmente as riquezas que serão posteriormente privadamente apropriadas

Muitos são os obstáculos enfrentados para acessar bens e serviços essenciais, como educação, alimentação, trabalho, saúde por pessoas das classes subalternizadas - mulheres pobres, negros e negras, população LGBTQI+, pessoas com deficiências, com doenças mentais, idosos(as), dentre outros segmentos populacionais componentes das heterogêneas classes (Ruiz, 2018). 
A vigência de tais entraves, transverte a igualdade formal em mera abstração, ao mesmo tempo em que complexifica as condições de vida das pessoas que se encontram privadas de bens básicos. Acirra desigualdades estruturais, acrescidas das de gênero e raça, desumanizam a sociedade. O que faz com que a saúde mental e os direitos humanos, embora fundamentais para a vida digna, prossigam com desafios em suas promoções, proteções e materialização na vida concreta de forma universal.
Importante lembrar que, por muito tempo pessoas com transtornos mentais foram excluídas do meio social, tratadas como possuídas por força malignas, alienadas, loucas, perigosas. Em situações que se supunha comprometimento da ordem e da segurança pública, eram recolhidas e reclusas em estabelecimentos sem quaisquer tipo de sociabilidade. Isolados em prisões e/ou enfermarias em hospitais gerais, hospícios, manicômios para fins de sua contenção e “controle”, isentos de quaisquer direitos. Recorrentemente, alvos de práticas rudes e, via de regra, violentas. Alves, ao dissertar sobre a loucura na idade media, destaca que:

Do ponto de vista da assistência, o mundo da loucura traformou-se no mundo da exclusão institucionalizada, enclasurando toda uma massa de indigentes ema silos sem nehuma função nem especialização médica. Os loucos, juntamente como os que não são (pobres, vadios, indigentes, doentes…), vão ser excluídos da sociedade e internados em “Hospitais Gerais”, como ficaram conhecidos, ou em “Casas de Correção”, “Workhouses”, “Zuchthausern”, que surgiram rapidamente por toda a Europa durante o século XVIII e que permanecerão durante mais de um século e meio (Alves, 2001, p.27). 

Mitos, medos, preconceitos e descriminações compunham o universo das pessoas que se portavam de forma distinta das consideradas “normais” na sociedade, configurando o cenário em que Medicina e a Moral se complementavam no que se refere a cura e punição (Alves, 2001). As mudanças no modo de enxergá-las, acolhê-las e tratá-las ocorreram paulatinamente, também aqui no Brasil. 
Uma reunião de fatores, a exemplo do avanço progressivo da psiquiatria social, relevância das lutas protagonizadas por familiares, profissionais da área, a exemplo do movimento antimanicomial que questionavam e denunciavam modalidades terapeuticas degradantes e reivindicavam o reconhecimento real de direitos sociais e de cidadania das pessoas em sofrimento mental, ao lado do avanço psicofarmacológico (tranquilizantes, ansiolíticos, antidepressivos...) e seus impactos nas práticas psiquiátricas, constituição de terapêuticas inovadoras como psicoterapias, aconselhamentos, programas de reabilitação psicossocial que oportunizam controle e melhoras significativas em algumas situações, tem concorrido para que a saúde mental tenha evidencia na agenda pública mundial nas últimas décadas, com estados a elegerem como prioridade em suas políticas de saúde. 
A construção de um consenso sobre a pertinência dos Determinantes Sociais da Saúde (DSS) foi um outro feito que em muito contribuiu para o entendimento acerca da organização e desenvolvimento de determinada sociedade no que se refere a saúde de seu povo (Buss; Pellegrini Filho, 2007). Por isso os DSS devem ser sempre considerados nas abordagens políticas e interventivas, posto que são cruciais para se conhecer os fatores sociais, econômicos, culturais, étnicos/raciais, psicológicos e comportamentais que podem influenciar na ocorrência de problemas de saúde e fatores de risco na população, como assinala a Comissão Nacional sobre os Determinantes Sociais da Saúde (CNDSS, apud Buss; Filho, 2007). 
Segundo Caldas de Almeida (2018), pobreza, baixo nível educacional, desemprego, preocupações financeiras, isolamento social, habitação precária – são algumas varáveis sociais e econômicas com influências na saúde mental. O que aponta para o necessário alargamento desse debate de se pensar formas de enfrentamento dos problemas que incidem na saúde mental, assim como para preservar as conquistas obtidas. 
Apesar dos progressos assinalados, a política de saúde mental ainda contabiliza desafios para elevar padrões e condições da saúde mental no país, muitos dos quais, fortemente afetados pelos ataques e desmontes das políticas de corte social como as de saúde mental, corporificada por contrarreformas e retrocessos na área, exponencialmente no campo do álcool e outras drogas gestadas no governo Jair Bolsonaro (2019 a 2022). Contexto em que foram implementadas alterações no interior da própria Rede de Atenção Psicossocial (Raps), escassez orçamentárias, carência de recursos humanos qualificados e condições justas de trabalho, de monitoramento dos direitos humanos nos serviços de saúde mental, alicerçadas por ignorâncias e preconceitos que subsistem no meio social. 
Racionalidades neoconservadoras agudizadas após o golpe que depôs a presidenta Dilma Roussef em 2016, alteraram princípios legais da política de saúde mental e fomentaram o reavivamento de hospitais psiquiátricos e indicação de técnicas rudimentares como eletrochoques. Para Almeida (ABEPSS, 2021), “as mudanças reatualizam a mercantilização da loucura. Tiram do centro do debate o tratamento em liberdade e em comunidade. É um retrocesso na luta por uma sociedade sem manicômios e em que a liberdade é terapêutica”.
São amostras que emolduram a vida em sociedade, aprofundam desigualdades históricas, expostas pelo aumento da fome, violências domésticas contra mulheres, abuso de álcool e outras drogas, tão bem visualizados no contexto da pandemia da Covid-19
, fortemente imbricada pela raça, gênero, classe, território e sexualidade (ABEPSS, 2021). Atingem com forte vigor pessoas com doença mental (pobres, negros (as), mulheres principalmente), ao mesmo tempo em que denunciam o total desrespeito para com os direitos humanos e pela saúde, consagrada no Brasil como bem público, direito de todos e todas e dever do Estado, ilustrada pelo artigo 196 da Constituição Magna de 1988. Mas, que também tem sido confrontado por forças contra hegemônicas que persistem na retomada dos princípios da Reforma Psiquiátrica.
3. SAÚDE MENTAL E DIREITOS HUMANOS NO ATUAL CONTEXTO DA POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL NO PAÍS: tensões e desafios 
O entrelaçamento entre saúde mental e direitos humanos é inquestionável e indispensável na construção de uma sociedade mais equânime. Vinculação que deve ser consumada através de políticas públicas inclusivas, intersetoriais e multidimensionais (econômicas e sociais) promotoras do bem-estar mental coletivo e dos direitos basilares preconizados na Declaração Universal dos Direitos Humanos a todas as pessoas, que, como já apontados, deve também considerar os DSS (fatores sociais, econômicos, culturais, étnicos/raciais, psicológicos e comportamentais) que influenciam fortemente no bem-estar geral das pessoas (Buss e Pellegrini-filho, 2007).
O Brasil, como demonstrado por Fontes; Fonte; Hespanha (2013), contabiliza avanços legais importantes na área da saúde mental, sobretudo a partir de 2010, resultantes de protagonismos de forças críticas transformadoras que compuseram o Movimento da Reforma Psiquiátrica (trabalhadores da saúde mental, académicos, militantes sociais, organizações comunitárias e afins), inspirado pela Psiquiatria Democrática Italiana e no delineamento de um pensamento contra hegemônico na assistência em saúde mental. 
A Lei Federal nº 10.216/2001, conhecida como a Lei da Reforma Psiquiátrica e a Lei Federal nº 10.708/2003, que institui o Programa "De Volta para Casa" que assegura recursos financeiros que incentivam a saída de pacientes com longo tempo de internamento dos hospícios para a família ou comunidade, ao lado de Portarias - 106/2000 – dispõe sobre residências terapêuticas; 333/2002 que regulamenta os novos serviços e o modelo assistencial, introduzindo as modalidades Centros de Atenção Psicossocial -CAPS, Portaria nº 3.088/2011 do Ministério da Saúde que cria a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) no Sistema Único de Saúde (SUS), foram protótipos contrapostos ao modelo manicomial. Proponentes de desinstitucionalização dos pacientes internos em hospitais psiquiátricos, novas práticas terapêuticas, com serviços extra-hospitalares, de base comunitária em todo o país (Fontes; Fonte; Hespanha, 2013).
Porém, a eficácia dessas políticas registra desafios, sobretudo para extirpar abusos, discriminações, estigmas e desigualdades que circundam pessoas com doença mental. Ante o exposto, os autores referenciam que:
A permanência do estigma em relação ao portador de transtorno mental colabora na perpetuação da exclusão social, na dificuldade de inserção no mercado de trabalho e na comunidade, na construção de relações afetivas e no isolamento, muitas vezes levado a efeito pela própria família, na intenção de proteger os seus membros do risco do escárnio social (Fontes; Fonte; Hespanha, 2013, p. 123).

As contrarreformas instauradas não só contrariam os princípios estruturantes da Reforma Psiquiátrica, como desobrigam o Estado do papel de promotor da proteção social. Ilustram lacunas e dificuldades de uma “alquimia” entre saúde mental e direitos humanos no Brasil contemporâneo, comprometem a materialidade da Reforma Psiquiátrica, ao mesmo tempo em que evidenciam tensões e disputas por financiamentos nessa seara: entre os que defendem a manutenção do hospital psiquiátrico, a lógica de internação e comunidades terapêuticas, muitas das quais de cunho religioso e, os que defendem o fechamento dos hospitais psiquiátricos, a formação de uma rede psicossocial com diferentes serviços, de baixa a média e alta complexidades, o tratamento ambulatorial dos pacientes psiquiátricos, a desinstitucionalização dos pacientes internos em hospitais psiquiátricos, entre outros programas (Maluf, 2024).
3. CONCLUSÃO
Como visto no decorrer da presente reflexão, a saúde mental é consagrada um direito humano fundamental de toda e qualquer pessoa no Brasil. A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi fundamental para que a saúde integral (saúde física e mental) fosse considerada um direito basilar. Para que países signatários a assumissem como compromisso primordial. Nunca é demais reafirmar que “sem saúde, não existe saúde mental”.
O Brasil, contabiliza progressos que se estruturam em meio a contexto de crise político-institucional. Conquistas decorrentes de décadas de lutas como dissertado. Contudo, enfrenta desafios em para sua materialização na vida concreta de todas as pessoas indistintamente, consubstanciados por contrarreformas que ilustram distanciamentos dos princípios da Reforma Psiquiátrica, do SUS, bem como por contradições que tem inviabilizado a hegemonia da saúde mental enquanto direito universal. 
Vale lembrar que a saúde mental atravessa todas as todas esferas da vida e pode ser afetada por determinantes sociais. O que implica que, qualquer pessoa, independente de idade, gênero ou classe social está suscetível a sofrimentos mentais, seja em países desenvolvidos ou em desenvolvimento, cujos impactos repercutem nos indivíduos, famílias, sociedades (Caldas de Almeida, 2018). Torna-se imperativo, não só a ampliação do debate, como a retomada de medidas que rompa com discursos conservadores, de que pessoas com adoecimentos mentais ou em uso de álcool e drogas devam ser isoladas, submetidas apenas a trabalhos, orações e tratamento medicamentoso (AEPSS, 2021). Urge dissipar a lógica manicomial e de encarceramento que violam direitos básicos desses sujeitos.

  A verdadeira alquimia entre direitos humanos e saúde mental só será possível com combate às desigualdades sociais, racismos, patriarcado, estigmas e discriminações; defesa do estado laico; fortalecimento do SUS integralmente público; de movimentos sociais como o antimanicomial. Remete a mais iniciativas de promoção da saúde mental, prevenção e tratamento de transtornos mentais baseados na comunidade, com equidade, acesso irrestrito a serviços de saúde mental públicos, de qualidade, estáveis, bem como de estratégias de inclusão social e cidadania dessas pessoas no meio social.
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TRANSTORNOS MENTAIS E SAÚDE MENTAL: as vulnerabilidades e exclusões.

Selma Maria Muniz Marques

Resumo

Abordagem atualizada sobre os transtornos mentais sob o enfoque da saúde mental, com o objetivo de destacar as violações e omissões praticados pela sociedade e políticas públicas. Para esse fim optei por trazer atualizações do debate, por meio de produções atualizadas e uso de bancos de dados oficiais das organizações nacionais e internacionais de saúde. Para esse fim recorri aos seguintes procedimentos metodológicos: seleção e revisão de literatura especializada, escuta ativa em consultórios da rede privada e públicos e conversas com profissionais que atuam no campo da saúde mental. Por fim, apresento as evidencias preliminares que apontam para a perspectiva sobre o principal inimigo enfrentados pelas pessoas com transtornos mentais: o preconceito, o estigma e as exclusões multidimensionais que ampliam exponencialmente as repercussões dos transtornos mentais para as pessoas portadoras e para a sociedade, deforma geral e os arremessa em direção a diversos processos de exclusão social.
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Abstract

Updated approach to mental disorders from the perspective of mental health, aiming to highlight the violations and omissions practiced by society and public policies. For this purpose, I chose to bring updates from the debate through updated productions and the use of official databases from national and international health organizations. To this end, I resorted to the following methodological procedures: selection and review of specialized literature, active listening in private and public network clinics, and conversations with professionals operating in the field of mental health. Finally, I present preliminary evidence that points to the perspective of the main enemy faced by people with mental disorders: prejudice, stigma, and the multidimensional exclusions that exponentially amplify the repercussions of mental disorders for the affected individuals and for society in general, pushing them towards various processes of social exclusion. 

Keywords: Mental disorders, mental health, social exclusion.

1. INTRODUÇÃO

Pensar, escrever e falar sobre os transtornos mentais, no âmbito da saúde mental, sempre despertou polêmica e contradições por se tratar de temática perpassada por preconceitos, estigmas e muitas barreiras sociais, biomédicas e culturais, que atravessaram séculos de caminhada da humanidade. Os transtornos mentais (depressão, bipolaridade, esquizofrenia, outras psicoses, demências, deficiência intelectual, e transtornos de desenvolvimento
, inadequados funcionamentos cerebrais), foram categorizados como antítese da saúde mental, significando sua ausência. 

Grande parte das pessoas querem pensar, sentir e agir no campo da saúde mental rejeitando, deturpando ou negligenciando, o debate em torno dos transtornos mentais ignoram ser este um campo de extrema relevância face o alcance dessa condição nos agrupamentos humanos. Em qualquer lugar se encontra estas pessoas, em sua maioria em situação de negação de direitos humanos por viverem sob o efeito dos preconceitos e estigmas que os atingem, tornando-as alvos de exclusão social. Nesse cenário pergunto que sobrecarrega mais: os transtornos mentais ou os preconceitos e estigmas que eles se deparam?

Este artigo objetiva trazer mais luzes para o debate sobre os transtornos mentais, entendendo ser este lugar de negação de direitos humanos. Para tanto, foi adotado como procedimento metodológico a atualização do debate, através de leituras, seleção de dados em banco de dados de organizações nacionais e internacionais, análise de filmes abordando a temática, observações abertas em clínicas e consultórios, conversas abertas com pessoas portadoras de transtornos mentais e anotações pessoais, visto eu ser uma destas pessoas, diagnosticada com transtorno bipolar.

2. TRANSTORNO MENTAL E SAÚDE MENTAL NA ATUALIDADE
A Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) mostra que são múltiplas as formas de manifestação dos transtornos mentais que podem ser caracterizados por uma combinação de pensamentos, percepções, emoções e comportamentos. O que na atualidade, diante de tantas incertezas, medos e pressões, fica difícil identificar quem não tem transtornos mentais face ao tamanho do sofrimento psíquico que atinge as pessoas. Situações justificadas pelas toxidades das interações humanas. Então, podemos afirmar que transtornos mentais representam a ausência da saúde mental? Ou seria melhor pensar que estes colocam sempre, novos desafios ao campo da saúde mental? Podemos segregar diabéticos, pessoas com câncer por não se enquadrarem nos marcadores que definem o que é saúde? Então, é um quadro de reducionismo dizer que o universo da saúde mental não abrange as pessoas com qualquer tipo de transtorno mental é negar que o campo da saúde mental tem que destinar tempo, conhecimento, protocolos e práticas profissionais para a assistência especializada.

A psiquiatria tem evoluído e mudado a qualificação do tratamento às pessoas com transtornos mentais, mas, o centro ainda é a terapia medicamentosa, visto que a prática intersetorial e multidisciplinar ainda não foi universalizada entre os profissionais que atuam no campo da saúde mental. Merecendo evoluir para o efetivo enfrentamento do modelo que continua a posicionar o médico no centro da assistência, acima dos demais profissionais. Situação que foi evidenciado nas observações e conversas desenvolvidas em consultórios e suas respectivas salas de espera. Não pode ser negado o papel central do médico, mas este, para ampliar sua base de análise necessita das impressões, conhecimentos e interpretações dos outros profissionais que devem compor as equipes de saúde mental, conforme preconiza o Ministério da Saúde.

Analisando as normas do Sistema Único de Saúde (SUS) em contrapartida com a assistência psiquiátrica oferecida pele rede de saúde privada, representada pelos consultórios privados e redes credenciadas, de planos de saúde, ainda existe uma distância significativa do que o SUS estabelece. O atendimento, na maioria das vezes, é ofertado em consultórios que funcionam sem articulação multiprofissional. Eles até recomendam acompanhamento psicológico, mas não tem nenhuma intercessão com estes. Funciona cada qual na sua caixinha, ficando isolado em seu universo. Esse modelo repercute no tratamento das pessoas com transtornos mentais que tem seu universo terapêutico restringido, ou seja, tem mais acesso a terapia medicamentosa, de melhor interação terapêutica, mesmo sendo mais caros. 

Os que são tratados no SUS tem o benefício da gratuidade e da equipe multidisciplinar, disponibilizados nos Rede de Atenção em Saúde Mental (RAPS), mas, padecem em longas filas de espera, para as consultas e os outros procedimentos e não conseguem assegurar a perenidade dos profissionais. Tem que ser atendidos de acordo com a disponibilidade das agendas, não conseguindo assegurar a construção do vínculo relacional que é tão caro aos portadores de transtornos mentais. Também enfrentam a restrição na oferta dos medicamentos que nem sempre estão disponíveis, contribuindo para a substituição para similares.

 
É reconhecido por vários estudiosos que pessoas com transtornos mentais sofreram e, ainda sofrem, de preconceitos e estigmas, e seus sofrimentos psíquicos ficaram vistos como oponentes da saúde mental, por isso, sinônimos de fracasso e incapacidade, chegando, inclusive, a ser expropriados de sua cidadania.  Ocorrendo algo pior, a construção de um entendimento de que o universo da saúde mental era inacessível a eles. Isto porque a saúde mental tem sua construção teórica e cultural, que caminha em direções opostas. A saúde mental é articulada mentalmente como o bom funcionamento do cérebro humano, o que foi construído como uma caminhada impossível aos portadores de transtornos mentais. Compreendidos como pessoas mentalmente confusas, que não conseguem realizar operações mentais seguras e precisas.

Esse cenário só começou a mostrar sinais de mudança, no início do século XXI, quando o conhecimento psiquiátrico começou a ser mais popularizado, outros profissionais entraram no campo, trazendo métodos e técnicas inovadoras, inclusive, o avanço na terapia medicamentosa. Mudanças que possibilitam a pessoas com transtornos mentais, melhor vida social e familiar. Nesse novo cenário começou a ocorrer mudanças paradigmáticas, que permitiram a girada na chave, dando a essas pessoas o status diferente do até então experienciado. Viver, mesmo com essa condição, mas, agora, cumprindo protocolos médicos e da equipe interdisciplinar, inserido em seu universo familiar, profissional, social, religioso, dentre outros. Essas pessoas deixaram de ser a personificação do transtorno mental e passaram a ser uma pessoa com um transtorno mental, controlado através das terapias atuais. É a cura dos transtornos mentais? As pessoas estão sendo acolhidas, de forma plena?

Essas mudanças estão ocorrendo de forma gradual, de modo a permitir, vislumbre de novos tempos, nos quais os transtornos mentais tornam-se pautas importantes no campo da Saúde Mental. Nesse recente caminhar torna-se possível manter os transtornos mentais no escopo do campo temático e quebrar o velho enfoque que só lançava luzes sobre as pessoas com transtornos mentais, fundamentado em preconceitos e apoiados em práticas estigmatizantes. Tal histórico, condenou grande parte de pessoas a manterem-se fora de tratamentos, por acharem que assim estariam longe dos preconceitos e estigmas. Outros sabotaram seus tratamentos pela dificuldade de seguirem os planos de tratamento medicamentoso, com seus incômodos efeitos colaterais. E outros por serem vítimas de preconceitos. Dessa forma, vale perguntar: Os preconceitos e estigmas no campo dos transtornos mentais estão sendo enfrentados na perspectiva de mudança do cenário histórico?

As mudanças são reais, mais ainda lentas e de baixa magnitude. Essas pessoas sofrem mais pelos preconceitos e estigmas, que causam mais sofrimento psíquico, social e biopsicológico dos que os próprios sintomas manifestos pelos transtornos mentais. Faço essa afirmação com base no fato de que estes últimos são regulados pela terapia medicamentosa, pela terapia psicológica, pelas atividades físicas, pelas da terapia ocupacional e porque não dizer as terapias espirituais. As ações estigmatizantes, que na atualidade se manifesta muito pela prática do Bullyng, podem provocar intensos sofrimentos psíquicos e acionar gatilhos emocionais devastadores. Então, a pergunta que não quer calar: Pior que os transtornos mentais, são os preconceitos e as ações estigmatizantes?

Os preconceitos e ações estigmatizantes explodem sobre as pessoas em condição de transtornos mentais, podendo, inclusive, condená-las ao isolamento social. Isto porque é acionada com toda a ênfase o sentimento de inadequação e incompetência, que aciona na pessoa o desejo de fuga, acionando a autoexclusão, que pode atingir o sentimento do autoextermínio, enquanto estratégia para enfrentar e resolver a profunda dor. Vamos lembrar que o cérebro, nestes casos, apesar de até parecer silencioso, grita silenciosamente, banhado por um turbilhão de pensamentos, que podem não ser verbalizados, mas são elaborados. Processos que podem ser controlados por meios das terapias, que ajudam a modular o funcionamento cerebral.

Na atualidade, o que mudou, de forma significativa, foi a penetração das batalhas das pessoas em condição de transtornos mentais, no campo dos direitos humanos e a chegada no campo médico psiquiátrico de profissionais com outra perspectiva teórico-metodológica e de outros campos de conhecimento recheados de inovação e de práticas inclusivas. Até agora não existe cura para os transtornos mentais, mas mudou a forma de ser pensado, falado e escrito. O que pode descortinar uma nova vida e possibilitar a abertura das portas de um mundo negado, o que é chamado de vida com saúde mental. Isso mesmo, o tratamento bem conduzido, com ampla participação da pessoa com TM, da sua família e seu capital social e comunitário, podem contribuir para que estas pessoas possam pertencer ao seleto grupo da Saúde Mental.

Na atualidade, segundo o World Health Organizacion (2022), 1 a cada 8 pessoas, no mundo, vive com transtorno mental, representando cerca de 900 milhões de pessoas. Antes da COVID 19, eram cerca de 300 milhões, expressando um salto preocupante porque ocorreu em proporção exponencial. Os sistemas de saúde mundial foram defrontados com esse aumento de demanda de patologias que se materializam através de perturbações significativas no pensamento, na regulação emocional ou nos comportamentos (CID 11). A magnitude do desafio está no fato, constatado, pela OMS, pelo World Health Organizacion, pela OPAS, dentre outros que a maioria das pessoas com transtornos mentais não tem acesso a cuidados eficazes.

A OMS, em 2023, apresentou dados mais alarmantes, estimou serem mais de 1 milhão o universo de pessoas com transtornos mentais, representando 15% da população mundial. Destacam que 14% deste universo são de pessoas na adolescência e 15% trabalhadores. O que aprofunda as demandas e desafios para as políticas públicas (principalmente nos países com maior desigualdade social), sobretudo no que diz respeito a redução de chances de adolescentes atingirem a idade adulta, em condições de inserção nesta fase da vida e na produtividade das organizações. O Relatório da WHO (2022), ressalta um dado agravante, os países pobres gastam US$ 2 per capta por ano enquanto os ricos ultrapassam per capta de US$ 5. Concluem ainda, que a desigualdade, pobreza e exclusão amplificam os desafios da saúde mental.

O Observatório Nacional da Família (ONF, 2019), boletim fatos e números, saúde mental, mostra que entre 2013 e 2019, evidenciou que no Brasil, teve significativo aumento de diagnóstico de depressão. Assim configurados: 35% em mulheres; 31% em homens; 13,2% em idosos de 60 a 64 anos; 10,2% pessoas de 18 anos ou mais e 5,9% entre pessoas de 18 a 29 anos. Aponta que o grupo mais vulnerável são as mulheres, seguidas dos homens e idosos, mesmo sendo em menor proporção, é preocupante se for pensado as demais vulnerabilidades que atingem os idosos. 

3. CONCLUSÃO
Por fim, acrescento ao debate que os transtornos mentais, são constitutivos do campo da saúde mental, não como sua negação, visto que qualquer cérebro pode apresentar frequências cerebrais diferenciadas, mas nem por isso, anormal e inferior, mas singular visto que em determinadas situações essas diferentes frequências cerebrais emergem, sem necessariamente ser um “desvairado”. Quando essas situações ocorrem com uma forma sistemática, surge a necessidade de intervenção profissional.  No lugar da exclusão, este campo deve se tornar o porta voz da inclusão e da universalização de terapias profissionais e medicamentosas que garantam a inclusão plena das pessoas com transtornos mentais. Este grupo é representado por milhares de homens e mulheres que ainda vivem em processo de negação de sua condição, fugindo dos preconceitos e estigmas que causam tanto sofrimento psíquico. 

Ainda é predominante condições de vida às pessoas com transtornos mentais a violação dos seus direitos humanos como afirmado pela OPAS, OMS e outros organismos. Condição marcada pela não garantia de atendimento adequado porque não conseguem ter acesso a serviços de saúde especializados para que consigam viver sem as ameaças apresentadas pelo sofrimento psíquico. Considerando as consequências dessa realidade para a sociedade, em sua totalidade, é mister a articulação de esforços, tecnologias e conhecimentos, produzidos nas esferas pública e privada para responder às ameaças colocadas pelos transtornos, mentais de modo que pessoas não necessitem passar por tanto sofrimento psíquico, muitas vezes incapacitantes.

A medicina privada e seus pomposos serviços de saúde necessitam deixar a postura de “esse é um desafio das políticas públicas” pois somente estas não conseguirão dar conta de um desafio de tamanha complexidade e magnitude. Sendo que eles lucram com os transtornos mentais para oferecer assistência que já nasce fadada ao fracasso porque não é producente as consultas isoladas em consultórios elegantes. É necessário a articulação com o mundo externo, com as famílias, com os demais profissionais, com as políticas públicas (pelo menos seguir as leis, diretrizes, normas, dentre outros).

O grande desafio para as políticas públicas é o de compreender a importância de ações de prevenção para que as pessoas não esperem a cronificação dos transtornos mentais, causados pela ausência de assistência especializada e que não tenham que esperar o desenvolvimento psíquico, inerente a uma sociedade sustentada em modelos e práticas geradoras de sofrimentos psíquicos, os quais necessitam estar latentes, mas que tendem a se desenvolver somente se houver terreno favorável. Então o movimento histórico mostra que existe uma correlação entre condições de vida, sociabilidade humana e sofrimento psíquico, este último força motriz dos transtornos mentais. Devendo ser estes em sua pior manifestação que devem ser eliminados.

A sociedade necessita ser sacudida por mecanismos educacionais para ter condição de construir novas referencias teóricas sobre os transtornos mentais. Só assim, poderá ser transformada as concepções e entendimentos que são perpassados pela gama de preconceitos e estereótipos historicamente construídos. Então, faz-se necessário uma transformação cultural, sustentada na lógica da inclusão social, da democracia, da acolhida do outro, principalmente do diferente, que possa destruir a lógica perversa da exclusão social. Essa lógica, não está presente no universo dos transtornos mentais, mas na forma perversa como o capitalismo historicamente se organizou. Então a transformação necessita ser estrutural.

As famílias das pessoas com transtornos mentais, mergulhadas nesse mar de equívocos, maldades e de exclusões tendem a não conseguir ser o porto seguro que deveriam ser, ao contrário, viram as costas, se escondendo do medo, vergonha, das incertezas e da ignorância. As políticas públicas e os serviços privados, necessitam criar serviços de apoio a essas famílias para que elas possam ser o suporte tão essencial para o tratamento das pessoas com transtornos mentais. As famílias necessitam ser reconhecidas em seu fundamental protagonismo na efetiva intervenção nos transtornos mentais de modo a poder ser o suporte essência para atuar no tratamento e acompanhamento dessas pessoas. 

Em um mundo marcado por violências extremas (guerras, tráficos de substâncias psicoativas, tráficos de humanos, tráfico de armas, de órgãos, guerras nos morros e periferias, violências domésticas, fome, desemprego, trabalho escravo, falta de moradia, dentre outros, torna-se uma utopia a formulação de campanhas de prevenção da saúde mental. São muitos os gatilhos que acionam o sofrimento psíquico e geram um tsunami de transtornos mentais. Situação de uma gravidade monstruosa porque o sofrimento psíquico, pais ou mãe dos transtornos mentais, modificam as estruturas cerebrais, que passam a produzir as substâncias cerebrais de forma desordenada. Na atualidade avança-se no sentido de romper com a visão do passado que responsabilizava a pessoas pelos seus transtornos mentais e agora a ciência os reconhece como alterações neuro-biológicas.
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A SAÚDE MENTAL DAS MULHERES: desafios relacionados a papéis de gênero 
Silse Texeira de Freitas Lemos

Resumo

O texto em pauta tem por objetivo refletir sobre a saúde mental das mulheres relacionando aspectos estruturantes acerca da concepção de papéis   que lhe são atribuídos com elementos contextuais interferentes na questão da sanidade. Transita, ao considerar aspectos econômicos, socioculturais e políticos, na construção de estereótipos que pretendem definir o que sejam as mulheres, mediante atribuições que se entendem   a elas inerentes. Ressalta-se a tradição como delineadora do perfil das mulheres tipificado como mãe e cuidadora doméstica predominantemente. Considera-se a presença das mulheres maciçamente no âmbito do trabalho assalariado, espaço que, pela sobrecarga de exigências, discriminações e insalubridade nas tarefas mais árduas atuam como meios para o sofrimento/adoecimento mental feminino. Sabe-se, pelos levantamentos estatísticos, que o adoecimento/sofrimento mental das mulheres, contemporaneamente, supera ao dos homens. Entende-se que há necessidade impreterível de se rever as políticas de saúde destinadas às mulheres e qualificá-las à altura das necessidades, também, de sanidade mental.

Palavras-chave: mulheres; saúde mental; trabalho
Abstract
This text aims to reflect on women's mental health, connecting structural aspects of the conception of roles assigned to them with contextual elements that influence the issue of health. By considering economic, sociocultural, and political aspects, it explores the construction of stereotypes that seek to define women through responsibilities perceived as inherent to them. Tradition is emphasized as defining the profile of women, typified predominantly as mothers and domestic caregivers. The overwhelming presence of women in wage mental health is considered, a space that, due to the overload of demands, discrimination, and unhealthiness of the most arduous tasks, acts as a conduit for female mental illness. Statistical surveys show that women's mental illness currently exceeds that of men. It is understood that there is an imperative need to review health politics aimed at women and train them to meet their mental health needs.
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1 INTRODUÇÃO 

A tarefa de se pensar as mulheres como sujeito, passa, obrigatoriamente, pela leitura de determinantes constitutivos do seu significado utilizando-se recortes escolhidos na temporalidade, os quais reforçam o papel social da “mãe” como predominante e o de cuidadora da família, no largo espectro que isto envolve: tarefas domésticas, criação dos filhos, cuidados com adultos e idosos.

Atentar-se à categoria mulheres nas abordagens nas quais isso é requerido, indispensavelmente remete o exercício teórico a questões primordiais tidas como pertencentes à essência da construção do ser mulher. Neste ensaio, quis-se discorrer acerca de aspectos relacionados à saúde mental das mulheres, objeto que,  permite-se  considerar, foi por muito tempo obscurecido,  tal como obscuras eram as necessidades da saúde feminina, posto que a sua presença  na hierarquia da sanidade humana ligava-se à precoce capacidade de gestar, parir e ter saúde física  para amamentar o filho, conforme a época  histórica vivida e variável conforme os costumes, e cuidá-lo até a etapa suficiente para que outros agentes dele se ocupassem, quando, por qualquer motivo, não pudesse ou não fosse mais autorizada a fazê-lo.  

Os episódios de sofrimento mental nas mulheres existiam, mas tendiam a ser considerados como idiossincrasias próprias da sua condição biológica. Lembre-se, como exemplo, a ideia de “histeria” (Freud,2023), que distanciada dos estudos que lhes eram   específicos, foi apropriada pelo senso comum e passou a dar significado a expressões femininas de teor mental, caracterizadas por descontrole emocional, desequilíbrio, com cunho de destacado teor pejorativo. A histeria, que hoje tem o seu legado como elemento de estudo, mas já superado, precursora de estados de sofrimento mental e conhecimento aprofundado a partir da pesquisa, ganhou mais proeminência como indicativo de fragilidade incapacitante das mulheres, uma deficiência que a natureza infringiu à condição biológica feminina, do que pelas descobertas científicas que provocou. 

Este ensaio deu visibilidade a aspectos que servem como indicativos   da maneira como a saúde mental das mulheres tem sido secundarizada no âmbito da saúde pública contemporânea. Demonstrou-se, no seu curto espaço de exposição, que não se pode pensar saúde/sofrimento mental de mulheres desconcertado da multiplicidade de elementos os quais se entrecruzam e formam um emaranhado de fatores causadores tensões na vida feminina, com destaque para o trabalho, na sociedade presente. São determinantes sociais consolidados, construtores de estereótipos, papéis familiares atribuídos às mulheres, as formas de violência que enfrentam e as agressões a sua autoestima. 

2 MULHERES, PAPÉIS SOCIAIS E SAÚDE MENTAL

Para começo de assunto, ao realizar um retrocesso temporal, vê-se as mulheres, no contexto sócio-histórico e cultural da época da colonização brasileira, como objeto de estudo e análises as quais buscavam “decifrá-la” no âmbito da medicina, tal como faziam médicos e fisiologistas portugueses entre os séculos XVI e XVIII que

                                    [...} estudavam anatomia e patologia tentando sobretudo, entender a natureza feminina. Eles se perguntavam sobre os fins pelos quais Deus teria criado a mulher. A que princípios, indagavam, a natureza feminina obedecia? A medicina então praticada tinha por objetivo definir uma normalidade que exprimisse o destino biológico da mulher (Del Priore, p.79.1997). 


No período, a doença e a culpa andavam juntas e o corpo feminino era considerado “tanto por pregadores da Igreja Católica quanto por médicos como um palco nebuloso e obscuro no qual Deus e o Diabo se digladiavam (Del Priore, p.78. 1997)”. A desconfiança de relações escusas entre a mulher e as trevas alimentava a misoginia e a ignorância. Reforçava-se o destino da mulher como reprodutora, função fortemente   relacionada   a sua índole moral, por natureza dócil e frágil, atributos muito apropriados ao papel de mãe. 

Se houvesse resposta negativa à maternidade, a mulher era lançada “numa cadeia de enfermidades, que iam da melancolia e da loucura até a ninfomania (Del Priore, p.83,1997)”.  Elaborou-se um conceito de mulher como um ser ambíguo transitando entre as manifestações melancólicas, a tristeza, a histeria   e   as expressões malignas. Entretanto, havia saída. A maternidade salvava aquela que não fugia da finalidade para qual foi criada: ser mãe.


Tratava-se, no imaginário popular, de crendices longamente forjadas na ignorância de preceitos de saúde sobre a capacidade reprodutiva das mulheres ligada, predominantemente, às questões mentais consideradas como responsáveis pela “loucura” feminina, manifestada   na instabilidade emocional das concepções de saúde da mulher. É um estereótipo cuja permanência é fortemente mantida nas tradições e costumes e as transformações sociais encontram resistência, embora enfrentem os avanços da modernidade e convivam com modelos alternativos de formação familiar, com a mulher como chefe de família.

Com o avanço da ciência, a medicina superou as antigas práticas desprovidas de conhecimento científico e logrou atingir patamares inimagináveis antes do século XX. Contudo, existe um descompasso entre as conquistas na área da saúde e a ausência de percepção na elaboração das políticas de saúde da necessidade de assistência em contextos os quais clamam pelos serviços de atendimento, como as doenças mentais e as mulheres.

Na sociedade contemporânea, os elementos incisivos de dominação inscritos na formação histórica e sociocultural importada para   gerir nossa colonização, dão visibilidade   aos preceitos ainda orientados para finalidade da vida das mulheres como donas de casa, cuidadoras do lar, zelosas do bem-estar dos filhos e do marido. As marcas milenares reforçadas pela cultura colonial   desafiam a obtenção de ganhos sociais para as mulheres para além da conquista de serem consideradas cidadãs. A possibilidade de atuar fora de casa, ainda é um grande desafio, testado na sua eficiência diuturnamente. Estes embates contínuos acarretam marcas sensíveis no seu equilíbrio emocional. As exigências de resultados que têm por parâmetro a excelência como prova de capacidade, a soma de atribuições nas duplas ou triplas jornadas que realiza   atingem o âmbito da sua saúde mental de forma impactante e, ainda assim persistem na rotina exaustiva, sem cuidados da   família, na qual o seu exercício é extremamente exigente, também a nível de saúde mental. O perfil “clássico” (mãe, pais, filhos) tende a amplas transformações, embora se possa considerá-las lentas e irregulares. 

Com as lutas feministas de variadas expressões e a tomada de consciência   sobre a condição de mulher, obteve-se ganhos. As intervenções femininas no espaço público, a conquista de postos de trabalho outrora exclusivo para os homens tem acarretado desgaste de notável monta na saúde mental da mulher. 

Uma grande parte das mulheres, não tomou posse de seus direitos, mas, paulatinamente, vê o despertar de si própria como sujeito integral. Isso acontece de modo contínuo, mas ainda é considerada preponderante a sua capacidade reprodutiva nas políticas de saúde.  Permanecem obscuras, ou pelo menos secundarizadas, nos serviços públicos   destinados à saúde mental das mulheres. É imprescindível   que a implementação das políticas de saúde assegure o acesso e o tratamento adequado â saúde mental   das brasileiras, na perspectiva de que essa tem que ser vista na integralidade.

Em nosso país, segundo o relatório da Ong Think Olga, baseado em pesquisa nacional realizada em maio de 2023, as mulheres apresentam quadros de transtorno mental como ansiedade, depressão e outros cerca de 45%. Em 2021, estimou-se que aproximadamente 1 em cada 5 mulheres (20%) sofre com transtornos mentais comuns apresentando a depressão como um acometimento em dobro do que nos homens.

A Prefeitura do São Paulo realizou um levantamento em janeiro de 2023, cujo resultado indicou que as mulheres do município com percentual 21,8%   tinham depressão comum e os homens 9,2%. 

Segundo IBGE/PeNSE 2019, as informações coletadas informam que os indicadores de saúde mental são mais baixos entre meninas (adolescentes), mas não aponta dados estatísticos. Um levantamento nacional da Política Nacional de Saúde (PeNSE 2019) com mais de 88.000 pessoas   revelou a prevalência geral de 6,5%, com risco duas vezes maior entre mulheres. Dados estatísticos revelam a superfície de questões profundas, complexas. A condição predominante na população de mulheres no Brasil apresenta aspectos carenciais os quais requerem conhecimento da situação e ações, via políticas públicas, com foco destacado na saúde mental feminina.

As mulheres convivem numa realidade histórico-cultural que guarda e alimenta os elementos patriarcais de mando, decisão e controle do seu cotidiano, desde a infância à idade adulta, os quais vão interferir e definir as suas escolhas e decisões. A permanência do domínio/opressão masculino, nas variadas instâncias da vida das   mulheres, ainda é vista como “natural” e, em muitas circunstâncias, causa desde a anulação da vontade à servidão doméstica a qual é submetida, e ao adoecimento pela opressão sistemática sofrida. 
Apesar dos gradativos avanços observados nas últimas décadas para a inclusão de mulheres no mercado de trabalho brasileiro, as desigualdades de gênero ainda persistem e afetam a saúde mental das mulheres, que seguem ganhando menos que os homens nas mesmas posições e também têm menor representação em cargos de liderança. Fora do ambiente formal de trabalho, o gênero tende a ser um fator ainda mais influente para determinar a carga de tarefas domésticas: as mulheres desempenham uma carga de até 11 horas a mais por semana com o trabalho doméstico e de cuidados não remunerados em comparação aos homens (Hess e Quartiero,2023).

Os fatores sociais relacionados sobretudo ao trabalho, notadamente na sociedade capitalista que trouxe as mais avassaladoras mudanças no sentido de acirrar o empobrecimento, explorar os/as trabalhadores(as) e concorrer para o adoecimento mental das mulheres, fizeram-se presentes desde os alvores do império do capital. Aqui, neste espaço de reflexão é possível, a partir de transformações constantes no modo de produção capitalista, decifrar o sofrimento mental, conquanto se tenha a mínima capacidade analítica de quem se coloque a entender os efeitos deletérios na saúde mental das mulheres sujeitas aos impactos transformadores da industrialização. É preciso trazer os tipos de adoecimentos que em épocas anteriores acarretaram sofrimento mental para a vida das mulheres, acrescido daqueles que, nas etapas futuras, no agora, converteram-se em mais intensos nas jornadas de trabalho múltiplas.
O século XX, na visão privilegiada pela amplitude da perspectiva analítica de Eric Hobsbawn (1998), trouxe senão para a sociedade capitalista, mas em destaque para as mulheres, mudanças substantivas em suas vidas as quais abarcavam prole, atividades domésticas, ganho para sobrevivência e algo, que entre os contingentes operários femininos significava renovadas formas de trabalho, humilhação e violência. Afirma Hobsbawm sobre o século XIX, que as pequenas indústrias domésticas de exploração máxima   conseguiram expandir-se com a mecanização ocorrida por meio das máquinas de costura e da força de trabalho mal paga, predominantemente feminina. As atividades proto-industriais - tecelagem em tear manual, tricotagem - deixaram de ser um empreendimento de família e converteram-se em atividades pouco valorizadas praticadas por mulheres. Prossegue a relatar que, pelo menos, elas conseguiam associar a condução da casa com o trabalho mal pago e a supervisão dos filhos.

Hobsbawm (1998)   amplia o relato ao discorrer sobre as diversas formas de trabalho nos quais ambos os gêneros sempre se faziam presentes: atividades rurais nas quais estavam envolvidos homens e mulheres; e mais a renda familiar especificável, ou seja, aquela obtida por aqueles que saiam especificamente para realizar funções determinadas, que recebiam salários, mas dependiam da complementação dos demais. 

A separação da casa e do local de trabalho acarretou “um padrão de divisão sexual-econômica (Hobsbawm, 1998) – resultado das transformações nefastas da economia capitalista. Para as mulheres, a função doméstica ampla dificultou a atividade rentável, porquanto modesta que fosse. O acúmulo de tarefas, já então resultava em cansaço contínuo, persistente, dos quais os pobres corpos e mentes debilitadas não conseguiam soerguer-se. 

Continuamente irão se somar às vicissitudes sofridas pelas mulheres, a privação material e as estratégias criadas para complementar a renda familiar escassa. Na época inicial da industrialização, junto com a exploração das crianças, o trabalho das mulheres era vilipendiado. Isso significava, numa realidade de ausência de direitos, luta contínua para a sobrevivência; o enfrentamento à fome; às intempéries; a morte precoce dos filhos; a ameaça permanente dos acidentes mutiladores nas fábricas; o assédio dos capatazes; a violência e o alcoolismo dos companheiros. A desesperança e a ausência de qualquer perspectiva de melhoria só levavam a um destino: o adoecimento físico e mental com morte precoce.

Na projeção temporal das refrações da questão social, as conquistas havidas ainda trazem a marca trágica da desigualdade abissal e da exploração capitalista que se expressam nos extratos trabalhadores, pois que direitos humanos são relativizados na medida que distanciam o acesso da população. Com redundância, é possível afirmar que os avanços e as sucessivas crises do capitalismo, contemporaneamente ultraliberal, os velhos desafios da pobreza e dos males dela advindos não foram superados.   


As mulheres, cujas conquistas emancipatórias no Século XX são festejadas, estão ainda distantes de alcançarem o estatuto da efetiva igualdade e cidadania, pois que larga maioria   sobrevive em condições de sub-humanidade. O preço da competência similar à masculina, para as que galgaram funções tidas como viris, têm sido a perversidade com a qual - os corpos - e as mentes femininas têm sido atingidos. 

Hirata (2009), ao realizar pesquisa de caráter macrossocietário procede à análise de elementos entrecruzados na divisão internacional do trabalho, a divisão sexual do trabalho e a absorção maciça   da mão de obra de fácil manejo, face à docilidade que se atribui às mulheres provenientes de contextos socioculturais nos quais a educação converge para a submissão. A flexibilização e a terceirização do trabalho (Harvey,1989) acrescentaram ao cenário de destituições   a naturalização da exploração do trabalhador ao colocar em pauta a possibilidade de negociar salários e preconizar o sub empreendedorismo nas oficinas de garagens ou fundos de quintal, onde pobres exploram pobres ao se despistarem encargos sociais para as grandes empresas os quais seriam sua obrigação. 

Naquele contexto, é preciso considerar que o trabalho é tido, com o desgaste e o sofrimento que acarreta, a possibilidade de sobrevivência, seja em quaisquer circunstâncias na qual ocorra. Para as mulheres trabalhadoras, o pior que pode acontecer é ficar sem trabalhar. A pressão constante para cumprir metas de produção terceirizada, acontecer uma possível ausência, perder um dia de trabalho e ficar sem o ganho, além de acarretar adoecimento, sofrimento mental, resulta no aumento de carência, da fome na família. Tem-se sempre presente e, historicamente, o paradoxo da resistência feminina precisa ser relembrado:  dócil, frágil, porém resistente porque o seu castigo histórico fora expurgar os pecados de Eva com as dores da maternidade. Portanto, tudo deve suportar calada.

Seligmann-Silva escreve que 

no Brasil vários estudos realizados por cientistas sociais sobre o trabalho feminino indicam a existência de discriminação, superexploração, repressão e, inclusive humilhação e desrespeito que certamente, representam fortes fontes de tensão. Leite [...] assinala diferentes formas pelas quais ocorre a discriminação de operárias metalúrgicas: menores salários, maiores dificuldades em obter promoção e controle mais repressivo, exemplificado pela proibição de fumar, o que era permitido aos homens, e pela maior restrição ao uso dos banheiros, através das fichas não usadas pelos homens (Seligmann-Silva, 2008, p.225).
É preciso considerar que atualmente a diferença salarial é proibida por Lei, mas a inferiorização na distribuição de tarefas entre homens e mulheres persiste. Para elas, as atividades consideradas secundárias, tidas como de menor importância “muito embora se tratasse muitas vezes de tarefas que exigiam habilidade manual, atenção concentrada e muita destreza (Seligmann-Silva, 2008, p. 225)”. A depreciação contínua das trabalhadoras não há de poupá-las, a inferiorização e a humilhação adoecem. A sanidade mental pagará um alto preço.

 
Mulheres rurais como as que atuam nas usinas de beneficiamento de castanhas, são evidências incontestes de sofrimento, pobreza   e “exaurimento precoce”. Trabalho árduo e exigente rouba a saúde e a forma do corpo. Nas usinas do Pará, mulheres têm consciência do quanto são difíceis e incômodas as condições laborais que enfrentam, das longas jornadas de trabalho insalubre que as consomem, da pressão para produzir. O resultado é sentido na ‘doidice de cabeça ou leseira’(loucura); abalos do ‘juízo’ (mente, cérebro) (Beltrão,1982).


Da pesquisa de Beltrão (1982) depreende-se   as condições aviltantes do trabalho explorado em condições similares à tortura, cujo único resultado, se mantido nas condições presentes, sem a presença de ações políticas de saúde para restaurar a saúde das trabalhadoras, é a intensificação do adoecimento físico e psicomental. No obscurecimento das atividades primárias, na rusticidade do beneficiamento da semente tão apreciada, o custo do desgaste e adoecimento das mulheres da castanha não está computado. A permanência crônica é a da doença.

É inevitável, nestas circunstâncias, retomar à questão laborativa advinda da vida doméstica:

O fato de esse tipo de trabalho ser executado exclusivamente por mulheres aponta para uma situação sociocultural peculiar, em que as situações de trabalho descritas e especialmente os aspectos organizacionais foram criados para quem ‘foi feita’ para suportá-los, isto é, - a mulher (Beltrão,1982, p. 226).


Entre outras ocupações nas quais as mulheres são mão de obra predominante, aquelas   das quais se requer paciência, delicadeza e atenção às minúcias, existe, por parte das trabalhadoras, a assídua presença de fadiga e - sinais dela decorrente – expressões reveladoras que o caminho percorrido leva ao adoecimento psicossocial. 
Costumeiramente é afirmado que as mulheres são suscetíveis a crises acarretadas por nervosismo ou crises nervosas intensas. Há uma suposta crença cultivada na sociedade do patriarcado de que as mulheres são portadoras de uma inferioridade nervosa, inerente ao sexo feminino. Faz-se oportuno lembrar que a pretexto da fisiologia feminina ter as suas peculiaridades, utiliza-se a diferença biológica em relação aos homens para desqualificá-las profissionalmente, com argumentos relativos a descontroles emocionais apontados como incapacitantes. 

 Situação reveladora é a das condições das bancárias como parte dos sujeitos de pesquisa realizada em São Paulo, a qual dá conta de que essas trabalhadoras, quando consideradas nervosas, tinham maior volume de trabalho, também as exigências eram maiores e as possíveis reprimendas ficavam com isenção de serem situadas como excessos das chefias. Quando havia atendimento psiquiátrico essas mulheres ficavam rotuladas. A estigmatização impregnava a vida laboral dessas pessoas que, se recebidas de volta na empresa após internação psiquiatra, eram postas em funções inferiores (Seligmann-Silva,2011). “O diagnóstico psiquiátrico e a internação psiquiátrica contribuem para suscitar a rejeição dos empregadores e aumentar a desqualificação, quando para a não total exclusão do mercado de trabalho formal (Seligmann-Silva, 2011, p.227)”.

           Escreve Silvia Federici,                                                        

                                     A disponibilidade de mão de obra bem disciplinada é condição essencial para a produção em todos os estágios do desenvolvimento capitalista. É por isso que, até hoje, tanto nos países “desenvolvidos” como nos “subdesenvolvidos”, o trabalho doméstico e a família são os pilares da produção capitalista (Grifo meu), (Federici, 2021, p.29).

           A   existência das mulheres está umbilicalmente ligada ao lar, a casa é o reduto do seu viver. O pensamento tradicional não se expande para além do lugar comum desse simbolismo, ainda que se saiba da presença maciça das mulheres em todos os espaços de trabalho extralar, na contemporaneidade. Entretanto, o embuste da interpretação capitalista considera o labor feminino sem valor quando as evidências mostram exatamente o contrário.                                                                               Entretando é o espaço doméstico que “sobra” para as mulheres remanescentes de tratamentos psiquiátricos, sob forma de trabalho não pago ou sub-remunerados, de acordo com o que apurou Seligmann (2011). 

Costumeiramente é afirmado que as mulheres são suscetíveis a crises acarretadas por nervosismo ou crises nervosas intensas. Há uma suposta crença cultivada na sociedade do patriarcado de que as mulheres são portadoras de uma inferioridade nervosa, inerente ao sexo feminino. Faz-se oportuno lembrar que a pretexto da fisiologia feminina ter as suas peculiaridades, utiliza-se a diferença biológica em relação aos homens para desqualificá-las profissionalmente, com argumentos relativos a descontroles emocionais apontados como incapacitantes. 

 Situação reveladora é a das condições das bancárias como parte dos sujeitos de pesquisa realizada em São Paulo, a qual dá conta de que essas trabalhadoras, quando consideradas nervosas, tinham maior volume de trabalho, também as exigências eram maiores e as possíveis reprimendas ficavam com isenção de serem situadas como excessos das chefias. Quando havia atendimento psiquiátrico essas mulheres ficavam rotuladas. A estigmatização impregnava a vida laboral dessas pessoas que, se recebidas de volta na empresa após internação psiquiatra, eram postas em funções inferiores (Seligmann-Silva,2011). “O diagnóstico psiquiátrico e a internação psiquiátrica contribuem para suscitar a rejeição dos empregadores e aumentar a desqualificação, quando para a não total exclusão do mercado de trabalho formal (Seligmann-Silva, 2011, p.227)”.

           Escreve Silvia Federici,                                                        

                                  A disponibilidade de mão de obra bem disciplinada é condição essencial para a produção em todos os estágios do desenvolvimento capitalista. É por isso que, até hoje, tanto nos países “desenvolvidos” como nos “subdesenvolvidos”, o trabalho doméstico e a família são os pilares da produção capitalista (Grifo meu), (Federici, 2021, p.29).

           A   existência das mulheres está umbilicalmente ligada ao lar, a casa é o reduto do seu viver. O pensamento tradicional não se expande para além do lugar comum desse simbolismo, ainda que se saiba da presença maciça das mulheres em todos os espaços de trabalho extralar, na contemporaneidade. Entretanto, o embuste da interpretação capitalista considera o labor feminino sem valor quando as evidências mostram exatamente o contrário.                                                                               Entretando é o espaço doméstico que “sobra” para as mulheres remanescentes de tratamentos psiquiátricos, sob forma de trabalho não pago ou sub-remunerados, de acordo com o que apurou Seligmann (2011). 


Contudo, convém diferenciar que se está mencionando o caso específico das mulheres que sofrem ou sofreram adoecimento mental e só têm como espaço possível de trabalho o de empregada doméstica, ou na casa de parentes. Diferencia-se esta situação das mulheres que trabalham exclusivamente nas suas casas. O histórico das donas de casas e das cuidadoras de idosos ou doentes é um outro tema que merece estudo aprofundado, pois que resulta em sofrimento mental dessas mulheres, além da exploração e submissão a que estão expostas.

3.CONCLUSÃO
O sofrimento mental permanece obscurecido na sociedade contemporânea, na reavaliação das políticas públicas de saúde destinadas às mulheres. Convive-se, historicamente, com elementos dificultadores do reconhecimento da necessidade primordial de investimento na saúde das mulheres, a mental, para   além da esfera física, da capacidade de gerar   e parir. A maternidade serviu ao longo dos milênios à construção e manutenção do estereótipo que construiu o papel central da mulher como mãe e dos atributos atinentes a ele, bem como do próprio desgaste.  


Contudo, as mulheres foram além das construções tradicionais   e modelos sociais a elas atribuídos. Para além do espaço privado e extenuante da vida doméstica destinada à reprodução, há longo tempo e com intensificação nos séculos recentes, mulheres têm assumido espaços laborais os mais diversos possíveis. A necessidade de provar competência no âmbito do trabalho assalariado, até para aquelas altamente qualificadas, as jornadas excessivas incluídas as responsabilidades no lar, tornam as mulheres extremamente sensíveis ao sofrimento mental, em larga escala. 


Visibilidade é imperioso dar às trabalhadoras que se ocupam de trabalhos desgastantes e de pouca renda. É o convívio da pobreza com o adoecimento físico e mental, reconhecido nas emblemáticas mulheres da castanha, que podem representar o universo das trabalhadoras pobres, exploradas e humilhadas das quais a condição clama por justiça, pois que a sua condição de sofrimento crônico é mascarada pela naturalização da miséria.  A importância do acompanhamento, desde o esboço até a implementação e avaliação, é vital, mas pouco considerado ao ser relacionado às políticas de equidade de gênero e aos direitos humanos das mulheres, quando se trata de trabalho e renda o qual necessita ser pensado com a intenção de preservar a saúde mental. Com tais procedimentos será possível aperfeiçoar políticas de saúde em desenvolvimento, cujo resultado será a efetiva melhoria da saúde por inteiro das mulheres.
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ENVELHECER COM SAÚDE MENTAL: um direito social conquistado e ainda a conquistar
Jacira do Nascimento Serra

Resumo

O presente artigo discute o crescente envelhecimento populacional brasileiro como um direito social conquistado pelas políticas públicas, mas que, devido ao fenômeno da feminização da velhice e ao papel da mulher idosa como cuidadora do lar e de outras pessoas, desafia os serviços de saúde, exigindo atenção especial à saúde mental desse segmento. Parte-se da assertiva de que os transtornos depressivos, ansiosos e demenciais são prevalentes e frequentemente agravados por desigualdades sociais, idadismo, sobrecarga de cuidados, luto e isolamento. No Brasil, instrumentos legais como a Constituição Federal, o Estatuto da Pessoa Idosa e a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa reconhecem o direito à dignidade e ao envelhecimento ativo; contudo, sua efetivação requer ações intersetoriais, enfrentamento do preconceito etário e ampliação do acesso à Rede de Atenção Psicossocial. Valorizar a participação, o autocuidado e os vínculos sociais, bem como qualificar profissionais com perspectiva gerontológica e de gênero, é fundamental para que o envelhecimento seja vivido com cidadania e qualidade de vida. Garantir saúde mental na velhice representa um direito social já conquistado, mas ainda em processo de consolidação.

Palavras-chave: Saúde mental; Envelhecimento; Mulheres idosas; Políticas públicas; Direitos sociais.
Abstract

This article discusses Brazil’s growing population aging as a social right achieved through public policies, while highlighting how the feminization of old age and the role of older women as caregivers for households and others challenge health services and demand special attention to mental health. Depressive, anxiety, and dementia disorders are prevalent and often exacerbated by social inequalities, ageism, caregiving overload, grief, and isolation. In Brazil, legal instruments such as the Federal Constitution, the Statute of the Elderly, and the National Health Policy for Older Persons recognize the right to dignity and active aging; however, their full implementation requires intersectoral actions, confrontation of age-related prejudice, and expanded access to the Psychosocial Care Network. Promoting participation, self-care, and social bonds, as well as training professionals from gerontological and gender perspectives, is essential for aging to be experienced with citizenship and quality of life. Ensuring mental health in later life is a social right already achieved but still under construction.
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1. INTRODUÇÃO
O envelhecimento populacional é um fenômeno mundial e nacionalmente consolidado (KARSCH, 2003; VERAS, 2003; CAMARANO, 2016). Trata-se de um processo natural da vida humana que, dependendo das condições e contextos em que ocorre, pode gerar importantes implicações sociais. Segundo dados do IBGE (2022), o Brasil possui mais de 33 milhões de pessoas com 60 anos ou mais. As mulheres representam cerca de 56% dessa população e dois terços entre aqueles com mais de 75 anos, evidenciando a feminização da velhice.

Envelhecer é uma experiência multifacetada, marcada por conquistas e transformações, mas também por perdas cognitivas e físicas, além de desafios sociais e emocionais, como o idadismo, o isolamento e a perda de autonomia. Ainda em 2025, persiste no senso comum a associação entre envelhecimento e declínio inevitável, sobretudo no campo da saúde mental. 
Dados da Organização Mundial da Saúde (OMS) indicam que até 15% das pessoas com 60 anos ou mais apresentam transtornos mentais, sendo a ansiedade, a depressão e as demências os mais prevalentes e demandantes de cuidado. A predominância feminina na população idosa traz repercussões importantes para as políticas públicas, especialmente diante do número significativo de mulheres idosas com doenças físicas e mentais. 
Pesquisa nacional coordenada pela Fiocruz (2021) evidenciou maior sofrimento psíquico entre mulheres idosas durante a pandemia, agravado pelo isolamento social e pelo acúmulo de funções de cuidado. A PNAD Contínua mostra que 45% das mulheres acima de 60 anos vivem com renda de até um salário-mínimo e muitas enfrentam dupla ou tripla jornada, o que aumenta a sobrecarga emocional. 
Muitas continuam sendo esposas, mães, avós, bisavós, filhas e cuidadoras, enfrentando vulnerabilidades interseccionais — gênero, idade, raça, classe e orientação sexual — que se sobrepõem e intensificam o sofrimento psíquico.

O adoecimento mental de mulheres idosas cuidadoras é um problema complexo, frequentemente decorrente da exaustão física, emocional e mental provocada pelo estresse e por sintomas depressivos relacionados à pressão contínua do cuidado. A falta de apoio, o isolamento social e a ausência de práticas de autocuidado agravam esse cenário.
Envelhecer com saúde mental constitui uma conquista social assegurada por lei, especialmente pelo Estatuto da Pessoa Idosa, que reconhece o envelhecimento como direito personalíssimo e de proteção social. Contudo, a plena realização desse direito permanece um desafio. 
A desconstrução de concepções estigmatizantes, a redução das desigualdades sociais e os impactos da transição demográfica exigem a formulação de modelos integrais de atenção, políticas de cuidado, inclusão digital e estratégias para o envelhecimento ativo — valorizando a mulher como sujeito de direitos, promotora de participação, segurança e saúde, capaz de viver uma vida mais longa com qualidade e dignidade.

2. FATORES QUE INFLUENCIAM A SAÚDE MENTAL DA MULHER IDOSA
         A saúde mental das mulheres na velhice requer atenção especial, pois diversos fatores podem afetar seu bem-estar emocional. O envelhecimento traz mudanças naturais, como perdas cognitivas e físicas, além de desafios sociais e afetivos — entre eles, o idadismo, a perda de autonomia e o isolamento. É essencial reconhecer o peso de elementos como a menopausa, a aposentadoria, o luto, as perdas de familiares e amigos, as transformações nos papéis sociais e o papel de cuidadora, que impactam diretamente a saúde mental das mulheres idosas.
Idadismo
O idadismo compreende estereótipos, preconceitos e discriminações relacionados ao envelhecimento e à velhice. Ele se manifesta em ambientes familiares, no trabalho, nos serviços de saúde, nas instituições e até na mídia, produzindo barreiras de acesso a direitos e reforçando sentimentos de desvalorização e invisibilidade. Há, ainda, o “autoidadismo”, quando a própria pessoa idosa interioriza essas mensagens negativas, diminuindo sua autoestima e seu senso de pertencimento social. Tais experiências favorecem o isolamento e aumentam a vulnerabilidade a transtornos como depressão e ansiedade (OMS, 2021).
Menopausa
O climatério e a menopausa constituem transições marcantes, tanto biológicas quanto sociais. Alterações hormonais podem provocar sintomas físicos e emocionais — irritabilidade, anedonia, depressão, ondas de calor, insônia — que, associados a preconceitos culturais sobre sexualidade e envelhecimento feminino, ampliam o risco de sofrimento psíquico. O acesso a informações confiáveis, acompanhamento multiprofissional e espaços de escuta favorecem a vivência mais saudável dessa etapa.
Aposentadoria
A aposentadoria pode ser vivida de maneira ambivalente: para algumas mulheres, representa descanso e oportunidade de novos projetos; para outras, traduz perda de identidade profissional, ruptura de redes sociais e insegurança financeira. As desigualdades de gênero — como trajetórias de trabalho mais curtas, salários menores e interrupções por responsabilidades domésticas — agravam o risco de benefícios insuficientes, ampliando o estresse e a ansiedade. Programas de educação financeira, de inclusão social e de valorização da experiência acumulada contribuem para um envelhecimento mais ativo e significativo.
Luto e perdas

A velhice é atravessada por diferentes formas de luto: perdas de familiares, amigos ou parceiros, luto antecipatório diante de doenças crônicas de pessoas próximas e luto simbólico ligado ao fim de papéis sociais ou de atividades laborais. Quando múltiplas perdas ocorrem em sequência, podem desencadear tristeza intensa, sentimentos de solidão e maior predisposição a quadros depressivos. O apoio social, o acompanhamento psicológico e a valorização de redes comunitárias ajudam a transformar o luto em processo de elaboração saudável.
Mudanças nos papéis sociais

O afastamento do trabalho, a saída dos filhos de casa ou a diminuição de responsabilidades familiares podem gerar a chamada “síndrome do ninho vazio” e sentimentos de inutilidade ou perda de sentido. No entanto, essas mudanças também podem abrir espaço para novos projetos, atividades de lazer, voluntariado e fortalecimento de redes sociais. O suporte emocional e políticas que incentivem o protagonismo das mulheres idosas ajudam a reduzir a sensação de vazio e a fortalecer o bem-estar.
Papel de cuidadora

O fenômeno da feminização da velhice, aliado à naturalização do papel feminino no cuidado, faz com que muitas mulheres idosas assumam a responsabilidade de cuidar de outros idosos ou familiares dependentes, frequentemente sem apoio formal ou divisão equitativa das tarefas. Essa sobrecarga — conhecida como caregiver burden — pode gerar estresse crônico, depressão, ansiedade, adoecimento físico e perda de vínculos sociais. Reconhecer o valor desse trabalho, oferecer capacitação, descanso e redes de suporte é essencial para preservar a saúde mental dessas cuidadoras.
Esses fatores, quando somados às responsabilidades do cuidado e às desigualdades estruturais, compõem um cenário de vulnerabilidade que demanda políticas públicas sensíveis ao gênero, ao ciclo de vida e à diversidade social. É fundamental romper com o mito da “normalidade do sofrimento psíquico na velhice” e afirmar que a atenção à saúde mental é tão necessária quanto o cuidado com as doenças orgânicas.

3.  A SAÚDE MENTAL DA MULHER IDOSA: um direito social conquistado e ainda a conquistar
         Envelhecer com saúde mental constitui uma prerrogativa assegurada por dispositivos legais e políticas públicas, nacionais e internacionais. Entre eles, destacam-se:

· Constituição Federal de 1988, artigos 6º e 196, que reconhecem a saúde como direito de todos e dever do Estado, além de garantir os direitos sociais como base da cidadania.

· Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003), que assegura o direito à dignidade, à saúde integral e à participação ativa na sociedade.

· Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa (Portaria MS nº 2.528/2006), que reforça o envelhecimento ativo e saudável, incluindo a atenção à saúde mental, a prevenção de agravos e o cuidado longitudinal.

· Lei da Reforma Psiquiátrica (Lei nº 10.216/2001), que protege os direitos das pessoas com sofrimento psíquico, inclusive aquelas em idade avançada.

· Plano de Ação Internacional sobre o Envelhecimento (ONU, Madri/2002), que reconhece a saúde mental como dimensão essencial da qualidade de vida na velhice.

        A legislação vigente representa uma conquista, pois assegura às pessoas idosas oportunidades e condições para a preservação da saúde física e mental, além de favorecer o desenvolvimento moral, intelectual, espiritual e social em contextos de dignidade. Entretanto, a plena efetivação desses direitos ainda enfrenta diversos desafios, que exigem esforços articulados entre Estado, sociedade e famílias. Entre eles, destacam-se:

· Desigualdades sociais: o envelhecimento populacional, embora um marco civilizatório, evidencia profundas desigualdades e demanda políticas que promovam equidade.

· Garantia de longevidade com qualidade de vida: é necessário implantar, em todos os serviços de saúde, os pilares do envelhecimento ativo propostos pela OMS — saúde, participação e segurança — assegurando oportunidades ao longo do curso de vida.

· Rede de cuidados: políticas sociais devem responder aos desafios da transição demográfica, oferecendo atenção integral e contínua, que considere os aspectos biopsicossociais da pessoa idosa em diferentes cenários.

· Barreiras sociais e digitais: o isolamento social, agravado por eventos como a pandemia, e as dificuldades de acesso e adaptação ao mundo digital impactam negativamente a saúde mental, sobretudo de mulheres idosas.

· Fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), com a inclusão ativa da população idosa em seus serviços.

· Formação de profissionais com perspectiva geriátrica, gerontológica e de gênero, capazes de compreender especificidades do envelhecimento feminino.

· Combate ao idadismo, que naturaliza ou banaliza o sofrimento psíquico.

· Estímulo a vínculos e participação social, reconhecendo o pertencimento e a interação comunitária como fatores protetores para a saúde mental.

       Consolidar o direito à saúde mental na velhice implica não apenas reconhecer avanços legais, mas também superar barreiras estruturais e culturais, garantindo que mulheres idosas vivam com dignidade, cidadania e bem-estar emocional.

4
CONCLUSÃO
         Envelhecer com saúde mental constitui uma das expressões mais plenas do direito à vida com dignidade. Não se trata apenas de assegurar a ausência de sofrimento psíquico, mas de possibilitar que mulheres idosas exerçam autonomia, participação social, vínculos afetivos e projetos de vida em todas as etapas do envelhecimento.

        A análise evidenciou que, embora o Brasil disponha de um sólido arcabouço legal e de políticas voltadas ao envelhecimento ativo e à saúde integral, persistem desigualdades sociais, barreiras culturais, sobrecarga de cuidados e lacunas na Rede de Atenção Psicossocial que limitam o exercício desse direito. Fatores como idadismo, menopausa, aposentadoria, luto e mudanças nos papéis sociais interagem com condições econômicas, de gênero, raça e classe, impactando de forma significativa o bem-estar emocional das mulheres.

        Superar tais desafios demanda políticas públicas intersetoriais, com enfoque feminista e gerontológico, além do fortalecimento de estratégias comunitárias que ampliem a participação e o pertencimento. É necessário investir na formação de profissionais sensíveis às múltiplas velhices, na valorização do autocuidado, no suporte a cuidadoras e na criação de ambientes inclusivos — físicos, sociais e digitais — que promovam respeito, proteção e oportunidades.

        Envelhecer com saúde mental, portanto, não é privilégio: é um direito social conquistado, que só se tornará realidade para todas quando o reconhecimento normativo for traduzido em práticas efetivas, sustentadas por compromisso ético, equidade e cidadania plena.
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� Segundo Flávio Rodrigo Masson Carvalho (2008), em todas as épocas da história, e em todas as culturas houve sinais de dignidade e fraternidade, que são esboços de Direitos humanos. É possível observar, como assinala o autor, um mínimo de respeito e tentativas de se evitar o caos na sociedade, um dos princípios dos Direitos Humanos. 


� A Pandemia de COVID-19 foi declarada em março de 2020 e ainda se encontra em curso. Tem produzido efeitos que ainda não foram devidamente estudados, segundo Rachel Gouveia Passos (ABEPSS, 2021). 
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� Incluindo o Autismo, atualmente caracterizado como condição  neurodivergente.
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